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MARCELO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Wenceslau Braz/PR, 
nascido em 06/05/2002, portador do RG: 13.167.583-6 SSP/PR e CPF nº 
095.129.899-21, residente e domiciliado ao Sitio São Pedro s/n, Bairro  na cidade de 
Wenceslau Braz/PR CEP: 84.950-000. 
 
EMPRESÁRIO com sede a ao Sitio São Pedro s/n , térreo granja dos vieiras , 
Patrimonio São Miguel na cidade de Wenceslau Braz/PR CEP: 84.950-000, sob o 
nome empresarial MARCELO VIEIRA DA SILVA 09512989921 inscrito na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE: 41813688551 e no CNPJ/MF sob o 
número 44.258.379/0001-00, fazendo o uso do que permite o $ 3°,do artigo 968,da 
Lei 10.406/2002 com a redação alterada pelo artigo 10,da Lei Complementar n° 
128,de 19/12/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL a qual se regera , doravante pelo ato constitutivo nos 
termos do art. 1052 do código civil e em obediência ao contido na instrução normativa 
DREI n 81 de 10 de junho de 2020. 
 
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo 
jurídico de sociedade empresaria mediante as seguintes clausulas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA : Fica transformada a natureza jurídica desta empresa 
individual em sociedade empresaria de responsabilidade limitada unipessoal sob 
razão social de LANCA PRODUTOS – COMERCIO E SERVICOS LTDA, conforme 
faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA : As atividades da empresa ora em diante passa a ser: 
 
SERVICOS DE PROMOCAO DE VENDAS , COMERCIO A VAREJO E-COMMERCE DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES , VAREJISTA DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA ,VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO , 
FERRAGENS E FERRAMENTAS , MATERIAIS HIDRÁULICOS , MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO , ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO , 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL , ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS E ODONTOLOGICOS , VAREJISTA DE CALÇADOS , 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS , EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO , 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA , ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO , IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO , COMÉRCIO A 
VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS , ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS , PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS 
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E MOTONETAS , ALIMENTO E RACAO ANIMAL , TECIDOS , ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO , ARTIGOS DE PAPELARIA , LIVROS , PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA 
E COMUNICAÇÃO , ARTIGOS DE COLCHOARIA , EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS , ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING , 
ARTIGOS DE ÓPTICA , ARTIGOS DE RELOJOARIA E ARTIGOS ESPORTIVOS ,RECARGA 
DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da empresa após o registro passa a ser : Sitio 
São Pedro S/N , KM 260 Bairro Patrimonio São Miguel na cidade de Wenceslau 
Braz/PR , CEP: 84.950-000. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A pessoa jurídica doravante sob forma de sociedade, passa a 
ter o capital social que era de R$ 3.000.00 (Tres mil reais) e que neste ato é 
aumentado e passa a ser o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil Mil Reais) divididos 
em 15.000 (Quinze Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, total 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, passa a ser dividido entre os 
sócios na seguinte proporção: 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital da empresa  é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), já 
totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 
 
SÓCIO----------------------------------------------QUOTAS-----------------------------R$-VALOR 
MARCELO VIEIRA DA SILVA --------------------15.000---------------------------------- R$ 15.000.00 
TOTAL --------------------------------------------------15.000------------------------------------R$ 15.000,00 
 
 
CLAUSULA QUINTA:  A partir desta data a sociedade passara a ser uma 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL , considerando a disposição constante no 
paragrafo único do artigo 1.052 do código civil e em obediência ao contido na Instrucao 
Normativa DREI n 81 , de 10 de junho de 2020. 
 
CLAUSULA SEXTA:  A administração da sociedade caberá ao sócio MARCELO 
VIEIRA DA SILVA  com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso 
do nome empresarial , vedado no entanto , em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumindo obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros ,bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
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§ 1º -  O administrador MARCELO VIEIRA DA SILVA declara sob as penas da LEI, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela , a pena 
que vede ,ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ,ou por crime 
falimentar ,de prevaricação ,peita ou suborno concussão, peculato ou contra a 
economia popular ,contra o sistema financeiro Nacional, contra as  normas    de 
Defesa da concorrência contra relações de consumo,Fé pública ou propriedade. 
 
CLAUSULA SETIMA:  Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições  
do contrato social em tudo que implícita ou explicitamente não contrariem o presente 
disposto neste ato de alteração contratual. 
 

CLAUSULA OITAVA : A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-
SE O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO. 

 
 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

                 LANCA PRODUTOS – COMERCIO E SERVICOS LTDA 
                                       CNPJ: 44.258.379/0001-00 
 
 
 
MARCELO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Wenceslau Braz/PR, 
nascido em 06/05/2002, portador do RG: 13.167.583-6 SSP/PR e CPF nº 
095.129.899-21, residente e domiciliado a Avenida Avelino Vieira nº 162 ,Zona Rural 
São Miguel  na cidade de Wenceslau Braz/PR CEP: 84.950-000 ÚNICO sócio da 
sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial LANCA PRODUTOS 
– COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ n° 44.258.379/0001-00 
estabelecidos ao Sitio São Pedro S/N , KM 260 Bairro Patrimonio São Miguel na 
cidade de Wenceslau Braz/PR , CEP: 84.950-000, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Paraná, sob nº 41813688551 RESOLVE, por este instrumento, 
consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que 
adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome 
empresarial LANCA PRODUTOS – COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no 
CNPJ n° 44.258.379/0001-00 , estabelecidos ao Sitio São Pedro S/N , KM 260 Bairro 
Patrimonio São Miguel na cidade de Wenceslau Braz/PR , CEP: 84.950-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
divididos em 15.000 (Quinze Mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (Um 
Real),integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas pelos Sócios: 
 
SÓCIO----------------------------------------------QUOTAS-----------------------------R$-VALOR 
MARCELO VIEIRA DA SILVA --------------------15.000---------------------------------- R$ 15.000.00 
TOTAL --------------------------------------------------15.000------------------------------------R$ 15.000,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto principal da Empresa será: 
 
SERVICOS DE PROMOCAO DE VENDAS , COMERCIO A VAREJO E-COMMERCE DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES , VAREJISTA DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA ,VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO , 
FERRAGENS E FERRAMENTAS , MATERIAIS HIDRÁULICOS , MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO , ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO , 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL , ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS E ODONTOLOGICOS , VAREJISTA DE CALÇADOS , 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS , EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO , 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA , ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO , IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO , COMÉRCIO A 
VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS , ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS , PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS 
E MOTONETAS , ALIMENTO E RACAO ANIMAL , TECIDOS , ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO , ARTIGOS DE PAPELARIA , LIVROS , PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA 
E COMUNICAÇÃO , ARTIGOS DE COLCHOARIA , EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS , ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING , 
ARTIGOS DE ÓPTICA , ARTIGOS DE RELOJOARIA E ARTIGOS ESPORTIVOS ,RECARGA 
DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em 
16/11/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de 
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social.   
PARÁGRAFO QUINTA- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao 
sócio único MARCELO VIEIRA DA SILVA , qualificado no preâmbulo deste 
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O administrador MARCELO VIEIRA DA SILVA 
da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e a representação da 
sociedade, podendo para tanto realizar  individualmente  todos os atos 
necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da 
sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e 
movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, 
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar 
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens 
imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e 
perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 
financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, 
em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, 
em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações 
com poderes específicos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Faculta-se sócio único administrador, nos limites de 
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar 
e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O sócio único administrador MARCELO VIEIRA DA SILVA 
fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA -O sócio único administrador MARCELO VIEIRA DA SILVA 
declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em 
lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de 
condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime 
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falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA- Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA :  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas 
. 
PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, 
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se 
houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, 
se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o sócio único da 
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa 
do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará 
um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio único da sociedade 
limitada unipessoal MARCELO VIEIRA DA SILVA declara sob as penas da Lei, 
que: 
 
a) Se enquadra na condição de ME – MICROEMPRESA. 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no 
inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 
do artigo 3º da mesma Lei. 
 
 

Página 6 de 8



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICAO DE 
EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

UNIPESSOAL 
MARCELO VIEIRA DA SILVA 09512989921 

CNPJ: 44.258.379/0001-00 
                                                     NIRE : 41813688551                                             

7 de 3 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Wenceslau 
Braz/PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser 
o futuro domicílio do titular. 
 
Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado  de 
conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o 
presente instrumento de Constituição de  Sociedade Limitada  Unipessoal , 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 
 
 
Wenceslau Braz/PR 13 de Setembro de 2022. 
 
 
 

______________________________________ 
          MARCELO VIEIRA DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LANCA PRODUTOS - COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09512989921
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCELO VIEIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2022 15:47 SOB Nº 41211022407. 
PROTOCOLO: 226279138 DE 15/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212238333. CNPJ DA SEDE: 44258379000100. 
NIRE: 41211022407. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/09/2022. 
LANCA PRODUTOS - COMERCIO E SERVICOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIO JUNIOR DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 061196, registrado em 01/10/2010, 

inscrito no CPF n° 04191559966, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04191559966 061196
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FABIO JUNIOR DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2023 09:13 SOB Nº 20235949647. 
PROTOCOLO: 235949647 DE 28/08/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312699284. CNPJ DA SEDE: 44258379000100. 
NIRE: 41211022407. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/08/2023. 
LANCA PRODUTOS - COMERCIO E SERVICOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


